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Edtado d~ Sao /'f)aulo 

Em . de de 195 

O f. 

L E I I Q 485 
De 9 de abril de 1957 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei1 

Artigo lg - Ficam concedid0s, no exercÍcio de 1957, 
seguintes aUXÍlios e contribui~ões: 

I -a 150.000,00 (cento e cinquenta 1111 e ruzeiros, 
Posto de Defesa Sanitária Jnimal; 

II - ~ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros) 
Caixa Escolar do Grupo Escolar "Ollmpio Ca tão"; 

III -ai 3.000,00 (três mil cruzeiros), à Caixa da Eseo 
santa Inês; 

IV • a 4.000,00 (quatro mil cruzeiros), à Caixa do l.aJ 

Grupo :..Colar; 

, 
Jose; 

V - ~ 6.000,00 (seis mil cruzeiros), ao Externato sãJ 

VI -i$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), à Caixa B80ol.U' , 
Bvangeliea; 

VII - ~ 3.000,00 (três mil cruzeiros), à Escola Ana MaJ 
garida; 

VIII - ~ 9.000,00 (nove 11111 cruzeiros), à Caixa do Grup 
Escolar "Francisco João Lemeu; 

IX - ~ 4.000,00 (quatro mil cruzeiroa), à Caixa do Grj 
po Escolar "Angelo Siqueira Afonso"; 

X - a B.zoo,oo (oito mil e duzentos cruzeiros), à c~ 
xa do Grupo Escolar Santana do ParaÍba; 

XI - ~ Z3.000,00 (vinte e três mil cruzeiros), às c~ 
... das Escolas Isoladas estaduais • municipais; 

' XII-~ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), a Sociedade Jo , 
aeense de Ensino; 

XIII-~ 5.000;00 (cinco mil cruzeiros), ao Orgão de C~ 
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XVII - ~ 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros), .. , 
_ Liga Municipal de Esportes de São Jose dos Campos; 

XVIII -(I 20,000,00 (vinte mil cruzeiros), à Associação 
; 

Atletica Santana do Para1ba; 
XIX - (il 23,000,00 (vinte e três mil cruzeiros), ao -

Night Clube; 
XX -(I 3.000,00 (três mil cruzeiros), ao Corintb1an 

F. C. de são José dos Campos; 
XXI-~ 110.000,00 (cento e dez mil cruzeiros), ao EJ - , porte Clube São Jose; 

' XXII - (ti 94.000,00 (noventa e quatro mil cruzeiros), a - .. , Associaçao Esportiva Sio Jose; • 
XXIII - (li 58.000,00 (cinquenta e oi to mil cruzeiros), a .. , 

Tenis Clube São Jose; 
XXIV -(li 3.000,00 (três mil cruzeiros), ao Clube de ~ 

y três de São José dos Campos; 
XXV - GJ 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros), à SQciedaõ .. , 

Esportiva Veteranos de São Jose dos Campos; 
XXVI - (I 3. ooo, 00 (três mil. cruzeiros), ao Base-Bal Cl 

be de São José dos Campos; 
XXVII - (i$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros), ao são Paulo 

F,C, de São José dos Campos; 
XXVIII - (ti 4.000,00 (quatro mil cruzeiros), ao Serviço d 

Caixa Escolar do Grupo Escolar "Dr. Pedro Mascarenhas"; 
XXIX - (l$1,000,00 (hum mil cruzeiros), à Caixa Ellcolu 

das Escolas Isoladas do distrito de Eugênio de Melo; 
XXX - (il 3.000,00 (três mil. cruzeiros), às Caixas Esc,g 

lares das Escolas Isoladas estaduais e municipais, do distrito de s. 
FPancisco Xavier; 

XXXI - (li 10.000,00 (vinte mil cruzeiros), ao Tiro de 
Guerra 45, para as despesas de expediente; 

XXXII - ~ 6o.ooo,oo (sessenta mil cruzeiros), à Junta -
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' XXXV - ~ 200.000,00 (dupntos llil cruzeiros), a Guard' 

Noturna; 
XXXVI - ~ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), ao Conserva~ 

rio MUsical santa Cecilia; 
XXXVII - ~ 54.000,00 (cinquenta e quat ro mil cruzeiros) 

' , a Santa Casa de Misericordia; 
XXXVIII -a 6,000,00 (seis mil cruzeiros), ao Sanatório 

Vila samaritana; 
XXXIX - ~ 21.000,00 (Vinte • um lllil cruzeiros), ao san; , 

to rio Antoninho RoCha Marmo; 
XL - ~ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), ao SanatÓrio ' 

cent1na Manha; 
XLI - ~ 2.000,00 (dois Jlil cruzeiros), ao sanatório 

Maria Imaculada; 
XLII - ~ 1.500,00 (hUII mil e quinhentos cruzeiros), à , 

Caixa Beneficiente Evangelica; 
XLIII - 6t 28.500,00 (vinte • oi to mil • quinhentos Cr\Ji 

zeiros), à Casa Santa Inês; 
XLIV -a 61.000,00 (sessenta e um 1111 cruzeiros), ao 

Eden Lar das Crianças; 
XLV - ~ 21.000,00 (vinte • um Jllil cruzeiros), à cri, 

che NOssa Senhora Aparecida; 
XLVI - ~ 7.500,00 (sete 1111 • quinhentos cruzeiroa),à 

Liga de Assistência Social e Combate à Tuberculose; 
XLVII - ~ 1.500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros), à 

Il'JilaMade de São Vicente de Paula; 
XLVIII - ~ 27.500,00 (vinte e sete mil • quinhentos CI'JI 

zeiros), ao .Asilo Santo .Antonio; 
XLIX - ~ 500,00 (quinhentos cruzeiros), ao Conselho P. 

ticular Vicentino de São Yicente de Paula; 
L -(13.500,00 (tr êa mil e quinhentos cruzeiros), 

Vila Vicentina da 11 Zona; 
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LIV -(I 7 .ooo,oo (sete mil cruzeiros), à Maternidade 

LV - eJ 31.000,00 (trinta e um 1111 cruzeiros), à Çol 

São Vicente de São Francisco XAvier; 
LVI - ~ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), à Congregação 

lesiana de n, Bosco; 
LVII - ~ 7 .ooo,oo (sete 1111 cruzeiros), à Congregação 

Servos de Maria; 
LVIII - ~ zo.ooo,oo (vinte mil cruzeiros), ao Centro E. 

ri ta Dr. Ivan de SOuza Lopes J 
LIX - ~ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), ao Centro Es; 

ta Bendi to de Caridade; 
LX -(I 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), ao Centro Es 

ta AmÔr e Caridade; 
LXI - ~ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), ao Centro Esj 

ta AmÔr e Caridade de Jacob; 
LXII-~ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), ao Centro Es~ 

ta Fraternidade Santana; 
LXIII - (I 3.000,00 (três mil cruzeiros), à Obra SOcia.l 

Dimas; 
LXIV - ~ 3.000,00 (três llil cruzeiros), à Maternidade 

tana; 
LXV- ~ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), à Residência 

João Bosco; 
LXVI - 6J 1.200,00 (hum mil e duzentos cruzeiros), pa 

aluguel da jgência do Correio de Eugênio de Melo; 
LXVII- ~ 3.600,00 (três mil e seiscentos cruzeiros), 

aluguel do prédio da Agencia do Correio de Santana do Paraiba; 
LXVIII -a 2.400~00 (dois mil e quatrocett os cruzeiros) 

ra pagamento de um estafeta para o distrito de são Francisco XAvier 
LXIX - ~ 1. 500,00 (hum mil e quinhentos cruzeiros), c 

tribuição ao Congresso das Câmaras Municipais; 
" La - (I 1.500,00 (h~ mil • quinhentos cruzeiros), a 

sociação Paulista dos MunicÍpios; 
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LXXIII - ~ 16.ooo,oo (dezesseis mil e ruzeiros), ao SJJ - , dieato Ceramistas de Sao Jose dos Campos; 
LXXIV - ~ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), ao Sindieat 

, - , dos Empregados no Comercio de Sao Jose dos Campos, 
LXXV- ~ 8.000,00 (oito mil cruzeiros), ao Sindicat 

..... - f/1111 ,. , 

dos Empregados de Fiaçao e Tecelagem de Sao Jose dos Campos; 
..., 

LXXVI - ~ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros), ao Sindic - , dos Trabalhadores na Construçao Civil !mobiliaria; 
LXXVn - ~ 4.ooo,oo (quatro mil cruzeiros), à Assoei• 

doa Trabalhadora• na IMÚStria MetalÚrgica, Mecân.ic a e Material El 
trico; 

LXXVIII - (l$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzeiros) 
Associação para Defesa dos Trabalhadores de São José dos campos; 

LXXIX - (I 17,000,00 (dezessete mil cruzeiros), ao CE 
tro do Professorado; 

LXXX- ~ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), à .Associaçi - , dos Contabilistas de Sao Jose dos Campos; 

Artigo zg - As despeaaa com a exedução da presen1 
lei, correrão por conta das verbas próprias do orçamento.-

Artigo 3G - Esta lei entrará em Vigor na data de 
publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura da Es 
de abril de 1957.-

-·' 

.. , 
de Sao Jose dos 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Sanitário ~ 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
soal, aos nove de abril de mil novecentos e einquenta e a e te.-

.A 


